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DECRETO NO 3.439, DE 26 DE JUNHO DE 2023.

Reconduz os membros do Conselho
Municipal de Segurança Alimentar e
Nutricional (CONSEA).

O PREFEITO DE MARMELEIRO, Estado do Paranâ, no uso de suas
atribuiçÕes legais e,

CONSIDERANDO o disposto no parágrafo único do art. 40, do Decreto no
2.757 ,2 de maio de 2016;

CONSIDERANDO as designações realizadas pelos Decretos no 3.086, de 12
de março de 2020 e pelo Decreto no 3.248, de 25 de agosto de 2021

CONSIDERANDO a convocação da ll Conferência Municipal de Segurança
Alimentar e Nutricional pelo Decreto no 3.438, de 26 de junho de 2023, na qual haverá
a indicação dos novos representantes da sociedade civil,

DECRETA:

Art. 1o Ficam reconduzidos os membros do Conselho Municipal de Segurança
Alimentar e Nutricional (CONSEA), nomeados pelo Decreto no 3.248, de 25 de agosto
de 2021, até a nomeação decorrente da ll Conferência Municipal de Segurança
Alimentar e Nutricional.

Art. 20 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos a 12 de março de 2023.
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